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      SINDECLUBES 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
PARA DELIBERARMOS SOBRE A PROPOSTA DE REAJUSTE SALARIAL 

 
O SINDECLUBES, inscrito no CNPJ sob o nº 33.966.441/0001-00, com sede à 
Rua do Ouvidor nº 63 – salas 1008/1013 – Centro - RJ, vem através do seu 
Presidente, CONVOCAR por meio do presente EDITAL todos os colaboradores 
de ACADEMIAS DE GINÁSTICA (exceto os Profissionais de Educação Física) 
do município do Rio de Janeiro, para participarem da Assembleia Geral 
Extraordinária a ser realizada  nos dias 29 e 30 de julho de 2024 de forma não 
presencial, com início às 0:00h do primeiro dia (29/07/24) e término às 23:59h do 
último dia (30/07/24) para votação, de forma ininterrupta, via link a ser 
disponibilizado no site  (www.sindeclubes.com.br). O link para visualização da 
proposta estará disponível no site no mesmo dia da disponibilização do link para 
votação. Será obedecida a seguinte Ordem do Dia: a) Aprovação ou não da CCT 
2024/2025, além de todas as cláusulas desta norma coletiva, b) Votação sobre 
outorga de poderes à diretoria desta entidade para empreender as negociações 
necessárias à celebração de Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho referente 
à proposta patronal, podendo aforar na forma da Lei, a competente revisão salarial 
perante a Justiça do trabalho, caso a proposta seja recusada pela categoria, c) 
Autorização ou não dos descontos das Contribuições Assistenciais em uma única 
vez, ou seja, anual, a favor do Sindicato no valor de R$20,00 (Vinte reais) 
podendo ser efetuada em duas parcelas de R$ 10,00 (Dez reais), conforme o item 
IV do Art. 8º da CF; e) Direito de oposição. Rio de Janeiro, 18 de julho de 2024. 
José Pinheiro dos Santos/Presidente. 


